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NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ terá posto de doação de sangue no dia 6 de dezembro 
 
Justiça decreta prisão temporária e defere medidas para apurar crimes 

de torcidas organizadas 
 

Justiça condena policial integrante de grupo de extermínio a 79 anos 

de prisão 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Supremo julga constitucional o programa Mais Médicos 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente, nesta quinta-feira 

(30), a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5035, que questiona a legislação que criou o programa Mais 

Médicos. Por maioria, os ministros rejeitaram pedido formulado pela Associação Médica Brasileira (AMB), que 

pediu a declaração de inconstitucionalidade de vários pontos da Medida Provisória 691/2013, depois convertida 

na Lei 12.871/2013. 

Prevaleceu o entendimento adotado pelo ministro Alexandre de Moraes, que afastou os argumentos principais 

apresentados pela AMB. Entre os pontos abordados, o ministro discutiu o atendimento ao direito à saúde, a 

necessidade de validação do diploma do médico estrangeiro e a questão da quebra de isonomia nas relações de 

trabalho. 

O ministro observou que o Mais Médicos é prioritariamente oferecido àqueles diplomados no Brasil, aceitando na 

sequência os diplomados no exterior. O objetivo, diz, é fazer com que o atendimento chegue às áreas mais 
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distantes do país. “Em alguns locais realmente não há médicos. Algumas comunidades, como aquelas de 

indígenas ou quilombolas, só veem o médico das Forças Armadas”, comentou. 

Segundo o ministro, o modelo adotado pelo governo federal pode ser alvo de críticas, mas foi uma opção legítima 

para atender a maior preocupação da população, que é a saúde. “Pode não ter sido a melhor opção do ponto de 

vista técnico para alguns, mas foi uma opção de política pública válida, para, pelo menos, minimizar esse grave 

problema”, afirmou. 

 

Diploma 

 

Quanto à questão da necessidade de validação do diploma alegado pela AMB, o ministro observou que a 

Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XIII, autoriza o exercício do trabalho cumpridas determinadas 

condições. “Não foi a Constituição Federal que estabeleceu a obrigatoriedade da revalidação. A legislação geral 

prevê. A medida prevista no artigo 16 da MP questionada é uma excepcionalidade”, afirmou. Ou seja, isso não 

significa que a norma específica deixou de exigir a qualificação necessária. E a norma estabelece que o médico 

será supervisionado, a bolsa é ligada a uma instituição de ensino e ele é fiscalizado pelo conselho de medicina. 

Se o bolsista não exercer bem as atribuições, sustenta o ministro, o médico será desligado do programa. 

 

Relação de trabalho e isonomia 

 

Segundo a leitura apresentada por Alexandre de Moraes, a prioridade estabelecida no Sistema Único de Saúde 

com o Mais Médicos foi o binômio ensino e serviços. Ao invés de investir na especialização para depois ter o 

retorno, fez os dois ao mesmo tempo. “Aqui não se trata de vínculo empregatício, é uma forma encontrada 

também em outros países, de especialização junto com a prestação de serviço”, afirmou. Entendeu também não 

haver hipótese de violação a concurso público. 

Nesse contexto, observou tratar-se de uma relação que se faz com entidades, países, com bolsas oferecidas em 

uma relação que não se dá diretamente entre o Brasil e o médico específico. “Sobre o caso de Cuba é possível 

concordar ou não. O contrato foi feito primeiro com a Organização Mundial de Saúde (OMS), e da OMS com 

Cuba. Os médicos que se inscreveram sabiam das condições da bolsa”, afirmou. 

Para o ministro, não se trata de uma questão de pagamento diferente de bolsas, pois não é uma diferenciação 

feita pelo Brasil. “Não é uma questão de pagamento diferente de bolsas. No caso, a entidade supervisora estatal 

cubana controla e fica com uma parcela. Mas nada obriga o médico cubano a aceitar essa bolsa. O que há é que 

dentro desse tratado, dentro do pacto, cada país se estrutura de determinada maneira”, afirmou. 

O voto do ministro Alexandre de Moraes foi acompanhado por maioria, vencidos o ministro relator, Marco Aurélio, 

e a ministra Rosa Weber. O ministro Alexandre de Moraes também votou pela extinção da ADI 5037, ajuizada 

pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Liberais Universitários Regulamentados (CNTU), por 

ilegitimidade da parte. Isso porque o registro sindical da entidade foi invalidado por decisão judicial transitada em 

julgado. Vencido no ponto também o ministro Marco Aurélio. 

 

Voto do relator 

 

Ao iniciar o voto, o relator das ações, ministro Marco Aurélio, reconheceu a legitimidade da CNTU para ajuizar a 

ADI. Para ele, restringir o conceito de entidade de classe implica em reduzir a interação entre o Supremo e a 

sociedade, por isso, considerou necessário que o Tribunal amplie o rol de legitimados. 



O ministro Marco Aurélio destacou em seu voto a relevância da matéria, tendo em vista que o tema afeta a 

atuação do SUS principalmente nas regiões mais carentes do Brasil e considerou que a estrutura atual é 

“insuficiente e falha”. Segundo ele, há uma grande desigualdade na distribuição dos médicos pelas regiões do 

país, com destaque para alguns estados do Norte e Nordeste. 

 

Revalidação de diplomas estrangeiros 

 

O relator votou pela inconstitucionalidade da dispensa de revalidação do diploma dos médicos estrangeiros e da 

remuneração menor paga aos médicos cubanos. Ele observou que em vez de limitar o acesso à profissão e o 

exercício com o intuito de prevenir os riscos trazidos à coletividade pela atuação de profissionais médicos 

inabilitados, a lei atacada optou por flexibilizar os critérios de avaliação das qualificações técnicas, necessárias 

ao exercício da medicina no âmbito do programa, “ampliando os potenciais danos à vida e à saúde dos pacientes 

atendidos pelos médicos intercambistas”. 

“Ainda que o meio seja apto a fomentar o fim almejado, ambos carecem de legitimidade à luz da Constituição da 

República”, considerou. Para ele, a política pública destinada à contratação de médicos estrangeiros sem a 

devida aferição dos atributos técnicos necessários ao exercício profissional não é suficiente e nem adequada. 

O ministro Marco Aurélio salientou que a dispensa de revalidação do diploma é incompatível com o princípio da 

proibição de proteção deficiente “por se tratar de medida inapta a promover de maneira constitucional o direito à 

vida e à saúde dos pacientes atendidos por profissionais cuja qualificação técnica, considerada a realidade 

brasileira, não foi suficientemente avaliada pelos órgãos técnicos competentes”. O ministro ressaltou que a 

liberdade de profissão não se resume à esfera particular, tendo em vista que o exercício de certas profissões, 

como a de médico, por pessoas sem qualificações técnicas necessárias, pode resultar em graves danos à 

coletividade. 

 

Contratação de médicos cubanos 

 

Com base no artigo 7º, inciso XXX, da Constituição Federal, o relator salientou que a diferenciação salarial viola 

direitos sociais garantidos a trabalhadores. De acordo com ele, o Brasil veda qualquer contratação com 

tratamento discriminatório decorrente da nacionalidade, sexo, idade, cor ou estado civil, entre pessoas que 

prestam serviços iguais. 

Ao citar o Código Global de Práticas para Recrutamento Internacional de Profissionais da Saúde, produzido pela 

OMS, o ministro ressaltou que o recrutamento de imigrantes profissionais de saúde deve ser conduzido conforme 

o princípio da transparência, justiça e promoção da sustentabilidade do sistema de saúde de países em 

desenvolvimento. Segundo esse documento, o profissional imigrante deve ser contratado, promovido e 

remunerado com base em critérios objetivos como níveis de qualificação, anos de experiência e grau de 

responsabilidade, baseados na igualdade de tratamento com pessoal de saúde do país. 

FT,EC/CR 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ 
 
Impossibilidade de compensação tributária não anula contrato de cessão de créditos firmado 
sem motivo expresso 
 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restabeleceu sentença que havia julgado improcedente 

pedido de anulação de contrato de cessão de crédito tributário em que a empresa cessionária alegou não ter 

conseguido realizar – como pretendia com o contrato – a compensação tributária na Receita Federal. Por 

unanimidade, o colegiado entendeu que a cessão tributária não foi apontada como motivo expresso para a 

formalização do contrato, o que impossibilita o reconhecimento de nulidade. 

Na ação originária, a empresa autora narrou que firmou com duas sociedades empresárias contratos de cessão 

de créditos tributários previdenciários e relativos ao Fundo de Investimento Social (Finsocial). A autora pagou 

cerca de R$ 2 milhões pela cessão dos créditos. 

Segundo a autora, os créditos seriam utilizados para pagamento de tributos, mas a compensação foi rejeitada 

pela Receita Federal, que concluiu que isso só seria possível no caso de débitos próprios. Como não foi possível 

a compensação administrativa, a autora buscava a anulação do negócio. 

 

Função econômica 

 

O pedido foi julgado improcedente pelo juiz de primeiro grau, que considerou que a negociação dos créditos para 

compensação dos débitos tributários não foi objeto de vinculação das partes por meio do contrato, o que 

inviabilizaria a invalidação do pacto. 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reformou a decisão e declarou a nulidade dos contratos por entender 

que, diante da impossibilidade de a empresa autora fazer a compensação administrativa, a função econômica do 

contrato não foi adequadamente consumada. 

Restituição ou notificação 

Em análise dos recursos especiais das empresas rés, o ministro Villas Bôas Cueva, relator, destacou que o 

tribunal fluminense, ao julgar a apelação, entendeu que as sociedades empresárias ainda constavam como 

credoras junto à Receita, o que poderia ocasionar o recebimento do crédito duas vezes (tanto do cessionário 

quanto do devedor). 

Todavia, o ministro lembrou que a empresa autora da ação entrou com pedido de compensação dos créditos 

perante a União e, assim, a devedora tomou ciência de que os créditos foram cedidos. Dessa forma, segundo o 

relator, não haveria razão para concluir que as empresas rés permaneceram na condição de credoras.   

“Apesar de ter sido vedada a compensação, a recorrida poderia ter requerido a restituição dos valores, ou, no 

mínimo, notificado os recorrentes para que pudessem receber o crédito”, disse o relator. 

 

Motivo expresso 

 

Em relação à motivação do negócio jurídico, Villas Bôas Cueva lembrou que o artigo 140 do Código Civil 

estabelece que o falso motivo só vicia a declaração de vontade quando expresso como razão determinante do 

negócio.  



“No entanto, de acordo com a dicção do artigo 140 do Código Civil, a identificação de ‘potenciais motivos’ ou de 

suposta intenção não são suficientes para anular o contrato, pois somente a declaração expressa do motivo no 

instrumento consegue imprimir-lhe a qualidade de determinante, ensejando a anulação do negócio jurídico caso 

não se confirme”, concluiu o ministro ao restabelecer a sentença. 

Processo: REsp 1645719 

Leia mais...  
 

Corretora em liquidação não consegue transformar título patrimonial da BVRJ em ações da 
Bovespa 
 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restabeleceu sentença que considerou improcedente o 

pedido da Tamoyo Investimentos S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, em liquidação, para receber 

ações ordinárias da Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros de São Paulo (BM&FBovespa) em quantidade 

correspondente à que teria direito na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro (BVRJ). 

De acordo com os autos, a Tamoyo adquiriu título patrimonial da BVRJ como condição para atuar no mercado 

financeiro. Com a quebra da BVRJ e posterior reestruturação do mercado de capitais brasileiro, a corretora 

alegou que o título da BVRJ deveria ter sido permutado por títulos da BM&FBovespa. 

Os autos também relatam que, em 27 de janeiro de 2000, a BM&FBovespa, a BVRJ e instituições financeiras 

assinaram o Protocolo de Intenções de Integração do Mercado Nacional de Valores Mobiliários e Títulos 

Públicos, no qual ficou estabelecido que cada título da BVRJ seria desdobrado em cinco títulos da 

BM&FBovespa. 

 

Assembleia geral 

 

A BVRJ ficou responsável pela realização de uma assembleia geral extraordinária com o objetivo de aprovar as 

medidas previstas no protocolo de intenções, o que teria ocorrido em 1º de março de 2000. 

Na ocasião, ficou definido que a corretora deveria atender a três requisitos para que ocorresse a permuta de 

títulos: estar em dia com suas obrigações perante a BVRJ; não litigar contra a BVRJ e estar habilitada a operar 

em bolsa de valores. 

No entanto, os autos apontam que a Tamoyo não cumpriu nenhum desses requisitos. Além disso, a 

BM&FBovespa argumentou que a corretora estava em processo de liquidação. Em sua defesa, a Tamoyo alegou 

que as decisões da assembleia violariam o artigo 109, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações, pois não 

poderiam afastar os direitos assegurados aos acionistas.   

 

Anulação 

 

Em seu voto, o relator do caso, ministro Moura Ribeiro, afirmou que “a Tamoyo jamais pleiteou a anulação da 

assembleia geral ocorrida no ano de 2000, em que se fixaram as condições para a permuta dos títulos da BVRJ. 

A anulação da assembleia geral constituiria pressuposto necessário do direito postulado pela Tamoyo. Não 

obstante, ela não promoveu demanda judicial nesse sentido”. 

Segundo o relator, mesmo que o pedido de anulação da assembleia geral fosse considerado implícito nesse 

caso, seria necessário reconhecer sua decadência. “Na vigência do Código Civil de 1916 não havia regra 

específica acerca do prazo de anulação de assembleias, o que hoje é previsto no artigo 48, parágrafo único, do 
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Código Civil de 2002, em três anos. Deve-se ter, então, como marco inicial, a vigência do Código Civil de 2002, 

ou seja, 12/01/2003. A demanda, não obstante, apenas foi proposta aos 09/01/2012, extemporaneamente, 

portanto”. 

 

Pretensão econômica 

 

O ministro Moura Ribeiro disse ainda que a ação poderia ser considerada prescrita em razão do prazo geral das 

ações. “A Tamoyo busca não a sua reintegração ao mercado bursátil, mas sim a aferição dos lucros que teria tido 

caso o seu título patrimonial da BVRJ tivesse sido permutado por títulos patrimoniais da Bovespa e, 

posteriormente, convertido em ações desta. A pretensão detém, pois, natureza indenizatória. Há evidente cunho 

patrimonial”, acrescentou. 

De acordo com o ministro, a pretensão da Tamoyo não poderia ter êxito pois ela não pediu a anulação da 

assembleia e porque já teria ocorrido a prescrição, conforme prevê o artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do 

CC/2002, que estabelece o prazo de três anos para o exercício da pretensão da reparação de danos. 

Ao defender o restabelecimento da sentença que negou o direito a receber as ações da BM&FBovespa, o 

ministro Moura Ribeiro também argumentou que “a Tamoyo, 12 anos após a assembleia geral e apenas após a 

Bovespa assumir a dimensão financeira que hoje detém, dirigiu-se ao Judiciário veiculando pretensão 

evidentemente econômica mediante a burla de toda a ideia do sistema associativo, na medida em que não 

pleiteou a anulação das deliberações que lhe teriam tolhido o direito à permuta”, concluiu. 

Processo: REsp 1546424 

Leia mais...  

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0400815-12.2009.8.19 
rel. Des. SÉRGIO NOGUEIRA DE AZEREDO- j. 22/11/2017 e p. 24/11/2017 
 
Apelação Cível/Reexame Necessário. Ação de Revisão de Benefício. Constitucional. Previdenciário. Pensão post 

mortem. Ex-companheira de servidor estadual falecido em setembro/2002 que postula a atualização da 

importância percebida com base nos critérios de integralidade e paridade, bem como o recebimento das 

diferenças não pagas. Sentença de procedência. Irresignação da autarquia Ré. Observância do Duplo Grau 

Obrigatório de Jurisdição. Óbito ocorrido em 2002, anteriormente ao advento das modificações implementadas 

pela Emenda Constitucional nº 41/2003. Verbete Sumular nº 340 do Ínclito Tribunal da Cidadania. Aplicação da 

legislação vigente à época do falecimento do segurado. Princípio do tempus regit actum. Integralidade e Paridade 

garantidas pelo art. 40, caput e §§7º e 8º, da CR/88, com a redação conferida pela EC nº 20/1998, assim como 

pelo art. 7º da EC nº 41/2003. Verbete nº 68 da Súmula deste Egrégio Sodalício. Verba que deve ser revista de 

modo que seu cálculo corresponda a 100% (cem por cento) da remuneração que o exservidor receberia se vivo 

estivesse, adotando-se como paradigma os ganhos dos servidores em atividade que exerçam o mesmo cargo do 

instituidor. Arestos desta Insigne Corte Estadual. Prescrição quinquenal tratada no Decreto nº 20.910/32 e no 

Verbete nº 85 do Ínclito Superior Tribunal de Justiça. Quitação das diferenças em aberto até 05 (cinco) anos 
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antes da propositura do feito. Não acolhimento da pretensa limitação do período de apuração de diferenças 

devidas com base no que dispõe a Lei Estadual nº 5.772/2010, que instituiu Quadro Especial Complementar da 

Administração Direta do Estado do Rio de Janeiro, porquanto, além de representar inovação em sede de Apelo, 

ausente a demonstração de sua incidência na espécie, haja vista se tratar de ex-funcionário do Poder Judiciário. 

“Gratificação de Atividade Judiciária”, “Adicional de Padrão Judiciário” e “Adicional por Tempo de Serviço” que 

possuem caráter geral e remuneratório, integrando o pensionamento pago à Requerente. Art. 13 da Lei Estadual 

nº 4.620/05. Verba atinente ao tempo de serviço que se impõe calcular até o momento do decesso do servidor. 

Julgados deste Colendo Tribunal. “Gratificação de Titularidade”. Ausência de impugnação recursal. Rubrica 

criada pela Lei Estadual nº 2.400/95 e revogada pelo art. 14, caput, da Lei Estadual nº 3.893/2002, com redação 

dada pela Lei Estadual nº 4.477/2004, em momento posterior ao óbito e à instituição da pensão. Manutenção da 

parcela na quantia recebida pela Apelada. Jurisprudência desta Corte Fluminense. Honorários advocatícios. 

Incidência do Verbete Sumular nº 111 do Insigne Tribunal da Cidadania. Termo a quo da atualização da moeda. 

Vencimento de cada parcela paga a menor. Modificação da decisão combatida que se impõe. Declaração de 

inconstitucionalidade do regime de atualização da moeda conforme os “índices oficiais de remuneração básica” 

da caderneta de poupança. Afronta ao direito fundamental de propriedade (art. 5º, XXII, da CR/88). Valores que 

devem ser corrigidos apenas com base no IPCA-E, indicador que se afigura apto a refletir as perdas 

inflacionárias acumuladas no período. Matéria de ordem pública, apreciável de ofício, nos termos do Verbete nº 

161 da Súmula deste Nobre Sodalício. Higidez da incidência de juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/2009, nas hipóteses de condenação da Fazenda Pública 

decorrentes de relações jurídicas diversas da tributária. Entendimento firmado no RE nº 870.947/SE, com 

Repercussão Geral reconhecida. Reparo do julgado de 1º grau no tocante aos encargos moratórios, uma vez que 

a citação, marco inicial de tais consectários, ocorreu na vigência da Lei nº 11.960/2009. Conhecimento e parcial 

provimento do recurso, com a reforma em parte do decisum, tanto de ofício, quanto em Reexame Necessário. 

Leia mais... 
 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
 
Ementário de Jurisprudência – Edição Especial 
 
A edição especial do Ementário de Jurisprudência disponibiliza diversos julgados do TJRJ sobre o tema: 
Responsabilidade Civil dos Provedores de Aplicações de Internet. Consulte a publicação no seguinte 
caminho: Banco do Conhecimento / Publicações / Revistas / Ementários de Jurisprudência – edições especiais. 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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